
DISPENSA N° UV00013/2024 

CONTRATO N°: 00083/2024-CPI. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARARUNA E IMPFRICSAT RASTREAMENTO LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCR:MINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABA:XO: 

Pelo Presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Araruna - 

Rua Professor Moreira, 21 - Centro - Araruna EB, CNPJ n° 08.927.105/0001-00, neste 

ato representada pelo Prefeito Vital da Costa Araújo. Brasileiro, Casado, Advogado, 
residenze e domiciliado na Rua Francisco Fialho, SiN - Casa - Centro - Araruna - PB, 

CPF n° 379.927.104-68, Carteira de Identidade e° 866.660 SSDS/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado IMPERIOSA RASTREAMENTO LTDA - R TERTULIANA 

ALVES, 68 - CENTRO - JURU - PB, CMPJ n° 37.794.133/0001-97, neste ato representado 
por Natan ~ouse doe Anjos, Erasileiro, Solteiro, Empresário, residente e 
domiciliado na Rua Tertulina Alves, 68, Casa - Centro - Juru - PB, CPF n° 
111.031.734-48, Carteira de Identidade n° 4193943 24 VIA SSDS/PB, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, c qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Lieeeação n" DV00013/2024, processada nos termos 
da Lei Federal n° 1t.133, de 1' de Abril de 2321; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2C06; e lecislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrate. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavraeura fel devidamente autorizada, tem por objeto: 
Contratação de ressoa jerídica para preszar serviços de Instalação e monitoramento, 
via raszreamento veicular por satélite, destinado à frota da Prefeitura Municipal de 
Araruna/PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 
processo de Dispensa cie Licitação n' DV00013/2C24 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo Partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste conerato, a base do pre:.:c proposto, é de R$ 3.273,90 (TRÊS MIL 
DUZENTOS E SETENTA E TRÊS REA:S E NOVENTA CENTAVOS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO "UNIDADE 

e Serviços de instalação com pagamentoi
único, de monitoramento via rastreamentol 
'veicular por telemetria M2M e GPRS,1
destinados à frota ' Frefeitur 

 NMnicipal de Araruna-PB 
2 Mensalidade referente ao uso do softwarel

e plataforma WEB de gerenciamento e1
localização dos rastreadores viaj, 
telemetria M2M e GPRS em ter.pe reali 
destinado à frota da Prefeitura" 

 Municipal de Araruna-PB , 

WN,W. 

IJND 

UND 

QUANTIDADE 

21 

21 

P.UNITÁRIOr P. TOTAL 

100,00 

55,90 

Total.:

CLÁUSULA QUARTA - DO REWUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustávees no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigáncea da contratação e mediante solicitação do Cont 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma p 
variação verificada no :PCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, c interregno mínimo de um ano 
partir dos efeitos financeiros do ú:zi.me reajuste. 

2.100,00 

1.173,90 

3.273,90 



No caso de atraso ou não divulgação do indize de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada aela variaeão conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais sar utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índace substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, rara reajustamento do preço dc valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado ncr simoles arestla. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for c caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevieivel ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

• 

40 

CLÁUSULA QUINTA - ah DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Orçamento de 2024 
Recuros Próprios do Municipio 
02.020 - Poder Executivo 
nC6 
02.060 - Secretaria de Infraestrutura, Obras a Serviços Urbanos 
15.452.0022.2044 
Elemento de Despesa: 339.03999 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 
de Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
da período de adimplemente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas cendiçÕes e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: imediato; 
b - Conclusão: 5 (cinco) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e ros termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dc serviço efetivamente realizado, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
serviço contratado; 
o - Notificar o Contrazadc sobre cualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 
o Contratado de suas responsabilidades contratoaes e legais; 
d - Designar representantes com atribuições ca Gestor e Fiscal deste contrato, 
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 
especialmente para coordenar as atividades relaceonadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a sua execoçãc, resoeceivamenze, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização cen erformações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em comparabilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBR/GAÇõES 1)3 CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviçc descrito na cláusula correspondente d 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos est' 
b - Responsabilizar-se por zodos os ônus e obrigações concernentes à 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 



compromissos assumidos, a qualqeer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em 

razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução 

do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contraeanee devendo °restar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subccneraear, no todo ou em parte, o objeto deste 

instrumento, sem o conhecimento e a devida aueerezação expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre aue sclicetado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado Ca Previdência Sccial re Para aprendi:, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas especifecas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre Que solicetado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com c objeto deste contrato, as disposições dos 
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - eA ALTERAÇÃO A EXTINÇÃO: 

Este contrate eoderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as marres, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada eos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere c inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obeegado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviçcs, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉcrmal PRIMEIRA - DO RECESIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os Procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às desposições do Art. 140, da Lei 
14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo deaaalhadc de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, cuando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico, até 15 (auinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, não pcdendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, 
:3-a:Alc em casos excepcionais, devidamente jeseiicados. 

CLÁUSULA DÉcria SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Licitante ce c Contratado será reseonsabilezado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal dc interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, cendções, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesee riepeoma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infraçãc administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de :),E% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez eor cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas prevestas no referido Art. 155; d - impedimento de 
lecitar e contatar no âmbite da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sançto, pelo prazo de dois anos, ap ada 
responsável pelas infrações admineserateeas previstas nos incisos II, III IV, v, 
e VII do caput do referido Are. 15E, quando não se justificar a i 
penalidade mais grave; e - declaração de inidoreidade para licitar ou 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede 
prazo de cinco anos, aplicada ac responsável pelas infrações a 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI: do caput do referido Art. 



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunh-

TESTEMUNHAS 

4-re 

• 

1f. sol

PELO C 

VITAL D 

Prefeit 
379.827.1 

PELO CON ADO 

U30 

e Julho de 2024. 

Pilj AI\ kek 1,,Á2áb ro C) £K AN7Â 
IMPERIOSAT RAS LTDA 
NATAN MARQUES DOS ANJOS 
111.031.734-48 


